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LEI MUNICIPAL Nº 545 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025.

Institui o novenário da Cultura Católica e o 

Dia do Católico no âmbito do Município de 

América Dourada – BA e dá outras 

providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA – ESTADO DA

BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído no âmbito do Município de América Dourada o 

Novenário da Cultura Católica a ser realizado entre os dias 11 a 19 de janeiro, ficando 

também instituído o Dia Municipal do Católico a ser celebrado anualmente no dia 20 

de janeiro.

Art. 2º - O período que se trata esta lei será constituído de atividades, 

manifestações artísticas e culturais, além de trabalhos cristãos desenvolvidos pela 

comunidade católica do Município de América Dourada-BA, podendo ter a 

colaboração do Poder Executivo. 

Parágrafo único: Entende-se por trabalhos cristãos e manifestações 

artísticas e culturais: 

I – musicas dacras, canticos e corais cristãos;

II – teatro e encenações com temática cristã;

III – pinturas, esculturas, e outras formas de arres platicas com referência ao 

cristianismo;

IV – literatura e poesia de inspiração cristã;

V – danças, festivais e eventos culturais cristãos;

VI – celebração e rituais que integram o calentário cristão e outros eventos festivos e 

religiosos.

Art. 3º - O Poder Exercutivo Municipal poderá celebrar parcerias e apoiar 

a realização de eventos e exposições que promovam as expressões artiticas cristãs, 

facilitando o acesso à cultura e incentivando a participação popular.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Gabinete do Prefeito, 05 de novembro de 2025.

JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO
Prefeito Municipal


